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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N9 11030.002144/92-70

Sessão de 09 de dezembro de 1994	 Acórdão n2 101-87.702

Recurso n2: 81.648 - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EX: DE 1992
,

Recorrente: CORRADI MASCARELLO INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA.

Recorrida : DRF EM PASSO FUNDO(RS)

CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - DECORRENCIA -
Tratando-se de lançamento reflexi-
vo, a decisão proferida no processo
matriz é aplicável ao julgamento do
processo decorrente, dada a relação
de causa e efeito que vincula um ao
outro.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso voluntário interposto por CORRADI MASCARELLO INDUSTRIA DE
CARROCERIAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira C2mara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar pro-
vimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

r Illras Sessbes, em 09 de dezembro de 1994
„,„,,-i	 •

/ M? ' '	 - Presidente

...e' /	 .
KAZ.!(I S OBARA 	 - Relatar

LUIZ FERNANDO OLIV ,.RA, DE MORAES - Procurador da Fazen-
Nacional

VISTn wil
SESSA0 DE: 1 3 JAN 1995
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei

ros: Jezer de Oliveira Cãndido, Francisco de Assis Miranda, Celso

Alves Feitosa, Raul Pimentel, Roberto William Gonçalves e Sebas-
,...

tiao Rodrigues Cabral. 	 lyi-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N2 11030.002144/92-70

RECURSO N2: 81.868

ACORDO ND : 101-87.702

RECORRENTE: CORRADI MASCARELLO INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA.

RELATORI O

No presente processo a CORRADI MASCARELLO INDUSTRIA DE

CARROCERIAS LTDA. inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob

ng 90.560.020/0001-00, inconformada com a decisão de 1a. inst2n-

cia proferida pelo Delegado da Receita Federal em Passo Fun-

do(RS), apresenta recurso voluntário ob j etivando A ri=fo~ da de-

cisão recorrida.

A exiqncia diz respeito a crédito tributário de CON-

TRIBUIÇA0 SOCIAL e seus acréscimos legais, cuja incicré-ncia sobre

o lucro de pessoas jurídicas está prevista nos artigos 12 a 42 da

Lei n2 7.689/88 e 22 e parágrafo único da Lei 2 7.856/89 e artigo

11 da Lei n2 8.114/90.

No recurso, a recorrente reitera os argumentos apresen-

tados no processo matriz sem aduzir quaisquer argumentos relacio-

nados com a exi(Oncia de Contribuição Social.

' 4.4É o relatório.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N2 11030.002144/92-70

Acórdão n2 101-87.702

VOTO

Conselheiro KAZUKI SHIOBARA - Relator

O recurso preenche os requisitos legais.

No recurso juntado ao presente processo, o contribuinte

reporta-se às razbes expostas no recurso do processo matriz de n2

11030.002143/92-15, cujos argumentos foram apreciados pela la.

Wimara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

Ao recurso interposto no processo matriz, julgado no

dia 06 de (1.-=,7~m d c. 1 994, em Ac6rdo ncl 101-87.573 ,	 Li-k

negado provimento por este Colegiado.

Assim, de acordo com o principio adotado neste Conselho

de Contribuintes, de que o decidido no processo matriz constitui

prejulgado aplicável ao julgamento do processo decorrente, dada a

relação de causa e efeito que vincula um ao outro, voto no senti-

do de neagr provimento ao recurso voluntário interposto.

Brasilia(DF', 09 de dezembro de 1994

'dg!
KAZjKI SHIOBARA

Relator	 "Y'
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